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EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS

A  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  representada  por  seu
Presidente,  signatário,  nos  termos  do  §  2º  do  artigo 85  do  Regimento  Interno da  Câmara
Municipal de Assis, vem solicitar que seja encaminhado requerimento de diligência ao Senhor
Prefeito nos seguintes termos:

Vimos solicitar a Vossa Excelência a gentileza de encaminhar a este Poder Legislativo
as seguintes informações referentes ao Projeto de Lei nº 217/2023, que “dispõe sobre a criação
de  cargos  de  Procurador  Jurídico  junto  ao  Quadro  de  Pessoal  de  Carreira  da  Prefeitura
Municipal de Assis e dá outras providências”:

1.  Declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem  adequação
orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e  compatibilidade  com  o  plano
plurianual  e  com a  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  nos  termos do art.  16,  inciso  II,  da  Lei
Complementar nº 101/2000. 

Assis, 27 de novembro de 2023.

TENENTE GENOVA
Vereador - UNIÃO 
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